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Inclui	inc.	IV	no	art.	73	da	Lei	Complementar	nº	992,	de	7	de	novembro	de	2023,	priorizando	a	tramitação
do	processo	administrativo	das	pessoas	cadastradas	no	Cadastro	Único	para	Programas	Sociais	(CadÚnico)
relativo	à	supressão,	à	poda,	ao	manejo	ou	ao	transplante	de	vegetais	arbóreos	ou	arbustivos,	desde	que
constatada	 situação	 de	 risco	 iminente	 à	 vida	 humana	 ou	 à	 propriedade;	 e	 autorizando	 o	 Executivo
Municipal	a	efetuar	a	poda,	o	manejo	ou	o	transplante	de	vegetais	arbóreos	ou	arbustivos	nas	escolas	de
educação	infantil	parceirizadas	com	o	Município.

	

Art.	1º	Fica	incluído	inc.	IV	no	art.	73	da	Lei	Complementar	nº	992,	de	7	de	novembro	de	2023,	conforme	segue:

	

“Art.	73.	....................................................................................................................

	

....................................................................................................................................

	

IV	–	pessoa	cadastrada	no	Cadastro	Único	para	Programas	Sociais	(CadÚnico),	em	processo	relativo	à	supressão,	à
poda,	 ao	 manejo	 ou	 ao	 transplante	 de	 vegetais	 arbóreos	 ou	 arbustivos,	 em	 área	 pública	 ou	 privada,	 desde	 que
constatada	situação	de	risco	iminente	à	vida	humana	ou	à	propriedade.

	

......................................................................................................................”	(NR)

	

Art.	2º	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	efetuar	a	poda,	o	manejo	ou	o	transplante	de	vegetais	arbóreos	ou
arbustivos	nas	escolas	de	educação	infantil	parceirizadas	com	o	Município.

Art.	3º	Esta	Lei	Complementar	entra	em	vigor	em	90	(noventa)	dias,	contados	da	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	09/08/2024,	às	17:22,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	09/08/2024,	às
17:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	09/08/2024,	às	17:30,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	12/08/2024,	às	13:50,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador,	em	12/08/2024,	às	13:59,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0772762	e	o	código	CRC	B09F95DB.Redação Final 0772762         SEI 034.00028/2024-07 / pg. 1

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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